
' CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú P I A 
LEI Nll 1,643 

De 12 de junho de 1,966 

A~toriza o adiantamento da impoL 
tancia corresgondente a 5D% do -, . -valor do emprest1mo ou subvençao 
a que se refere a lei nll 1595 1 de 
4/10/1967, 

Artigo 111 - fica o Pre~aito municipal autorizado 
a efetuar o pagamento, a ti tu lo de adiantamento, d.e imli!ortân 
cia correspondente a 50% (cinquenta por cento), do valor do 
empréstimo ou subvenção a que se refere a lei nll 1595, de 4 
de outubro de 1967, sem a observância das exigências de que 
trata a mencionada lei nll 1595, 

Artigo 211 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Autor OCT~VIO BUGNI 
Projeto de lei nll 23/66, 
Processo nll 51/66, 
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